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Introdução: O projeto visou criar uma lei de iniciativa popular para preservar o Riacho Frade, 

um recurso ambiental essencial para São João da Varjota. Envolveu conscientização da 

comunidade sobre a importância ambiental do riacho, mobilização para coletar assinaturas (211 

assinaturas necessárias, 5% do eleitorado) e tramitação da proposta junto à Câmara Municipal. 

A relevância da ação está na preservação ambiental e no incentivo à participação cidadã. 

Objetivos: O projeto buscou engajar a população de São João da Varjota no processo de 

preservação ambiental, destacando a importância do Riacho Frade para a qualidade de vida da 

comunidade e para a saúde pública; sensibilizar os moradores locais sobre a relevância 

ecológica e social do riacho, promovendo a conscientização ambiental e o senso de 

responsabilidade coletiva; mobilizar a comunidade para alcançar a coleta das assinaturas 

necessárias para tramitar a proposta de lei e preparar os estudantes envolvidos para aplicar 

conhecimentos acadêmicos em um contexto prático, desenvolvendo habilidades em áreas como 

legislação, mobilização social, gestão ambiental e liderança. Método: O projeto foi 

desenvolvido em 04 (quatro) etapas, onde na primeira etapa de Planejamento e Pesquisa 

realizou-se uma pesquisa bibliográfica e documental sobre legislação ambiental Municipal e 

Estadual, com foco nas especificidades do Riacho Frade; Na segunda etapa foi feita a 

Elaboração da Minuta da Proposta de Lei com base nos dados coletados e revisada por juristas 

e ambientalistas para assegurar coerência legal e efetividade; Na terceira etapa foi feito a Coleta 

de Assinaturas a partir de mobilização nas praças públicas e eventos comunitários, tendo em 

vista ir ao encontro da população para atingi o limite de 211 apoios, correspondentes a 5% do 

eleitorado local, para viabilizar a proposta de lei. Na quarta etapa será feita a Protocolização e 

Tramitação prevista para a data 27 de novembro de 2024, posteriormente será apresentada à 

Câmara Municipal durante as sessões ordinárias sob acompanhamento dos autores do projeto, 

os quais atuarão na defesa da proposta e no diálogo com parlamentares. Resultados: Feito A 

elaboração de minuta de Projeto de lei com base em dados técnicos, revisada por especialistas 

e mobilização comunitária, tendo em vista coletar 211 assinaturas necessárias para aprovação. 

A etapa de protocolização foi agendada para o dia 27 novembro de 2024, marcando um avanço 

no processo legislativo e reforçando a integração entre pesquisa, ação comunitária e política em 

prol da preservação ambiental. Conclusão: Conclui-se que o projeto foi desenvolvido com base 

em um planejamento estruturado e em uma abordagem participativa, envolvendo pesquisa, 

elaboração técnica, mobilização comunitária e articulação política. Apesar de os esforços terem 

culminado na criação de uma proposta de lei consistente, o processo ainda depende da etapa 

final de tramitação na Câmara Municipal. A iniciativa reflete a importância da integração entre 

a academia, a comunidade e as instituições para promover mudanças ambientais e sociais. 
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